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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2026/SMCET/FMC 

 

SELEÇÃO PARA FINANCIAMENTO DE PROJETOS CULTURAIS 

“GUAXUPÉ 114 ANOS E GUAXUPÉ CAFÉ FESTIVAL 2026” 

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

JULGAMENTO DE RECURSO  

 
 
Número de Inscrição: 045/2026 
Interessado:  Pedro Felipe dos Reis José 
Nome do Projeto: Pedro Felipe - O Cara do Arrocha 
Objeto do Recurso: Recurso administrativo – Recurso administrativo contra resultado 
da Etapa de Seleção – Edital de Fomento 07/2026 
 
I. Relatório 
 
O recurso apresentado por Pedro Felipe Dos Reis José, no qual solicita a reconsideração da 
pontuação atribuída ao projeto "Pedro Felipe O Cara Do Arrocha" no edital Guaxupé Café 
Fesval 2026, fundamenta-se na ausência inicial da planilha orçamentária, que afirma ter sido 
elaborada de acordo com os critérios do edital, mas que não foi anexada na submissão por um 
equívoco. O recorrente destaca seu histórico de entrega completa de documentação em 
participações anteriores e solicita que a pontuação seja revista com base na documentação 
agora apresentada. 
 
II. Fundamentação 
 
Entretanto, o procedimento estabelecido pelo edital exige que toda documentação 
comprobatória e justificativa seja enviada na fase de inscrição, na forma e prazo determinados. 
A não inclusão de documentos essenciais, como a planilha orçamentária, no momento da 
submissão inicial, compromete a avaliação completa e justa do projeto, mesmo que 
posteriormente o documento seja apresentado. O princípio da necessidade de cumprir os 
requisitos estabelecidos no edital impede a flexibilização, mesmo diante de alegações de 
equívocos ou boa-fé do participante. 
 
A apresentação atrasada da planilha orçamentária, ainda que elaborada corretamente e de 
acordo com os critérios do edital, não pode substituir a entrega tempestiva do documento no 
momento adequado. Assim, a ausência inicial deste documento impede a análise adequada do 
orçamento, justificando a manutenção da pontuação original, que foi atribuída com base na 
documentação disponível na fase de análise preliminar. 
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III. Conclusão 
 
Em face do exposto, não há motivos suficiente para revisar a pontuação do projeto "Pedro 
Felipe O Cara Do Arrocha". A ausência da planilha orçamentária na inscrição inviabiliza a 
reavaliação, mantendo-se, assim, a original análise e pontuação. Diante do exposto, INDEFIRO 
o pedido de recurso, mantendo-se a nota. 


